
RESOLUÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTATÍSTICA Nº
01/2025

  

Atualiza a Resolução do Programa
de Pós-Graduação em Estatística n.
03/2022, a qual define o conceito de
periódicos aderentes às linhas de
pesquisa do PPGEST para efeito de
avaliação de qualidade de
publicações científicas de docentes.

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Estatística (PPGEST),
no uso de suas atribuições e considerando decisão do Colegiado do Programa
tomada em reunião realizada em 10/07/2025, 

 
R E S O L V E:
 

Art. 1º. Para efeito de avaliação de qualidade de publicações científicas, serão
considerados os periódicos científicos constantes no Scimago Journal & Country
Rank (https://www.scimagojr.com/).
Art. 2º. São considerados, para efeito de avaliação da qualidade das publicações de
docentes, os periódicos científicos constantes no Scimago nas seguintes áreas:

1. Mathematics – All subject categories
2. Decision Sciences – All subject categories
3. Computer Science – All subject categories
4. Economics, Econometrics and Finance - All subject categories
5. Engineering – Safety, Risk, Reliability and Quality
6. Physics and Astronomy – Statistical and Nonlinear Physics
7. Environmental Science - Environmental Science (miscellaneous)
8. Business, Management and Accounting - Business and International

Management
9. Demais áreas

 
Parágrafo único. São considerados aderentes às linhas de Pesquisa 1
(Probabilidade, Processos Estocásticos e suas aplicações) e 2 (Inferência Estatística,
Modelagem e Análise de Dados) os periódicos científicos nas áreas: 1) a 8). São
considerados aderentes às linhas de pesquisa 3 (Biometria) ou de outras áreas os
periódicos científicos da área 9).
Art. 3º. Para o credenciamento/recredenciamento, o pesquisador precisa atingir
pelo menos 10 (dez) pontos, segundo a pontuação relacionada na Tabela 1, nos três
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anos anteriores e no ano corrente ao pedido de credenciamento ou de
recredenciamento, sendo pelo menos 1 (um) artigo pertencente à área 1. A
pontuação do pesquisador para o pedido de credenciamento/recredenciamento
levará em consideração as publicações de artigos em periódicos classificados de
acordo com os quartis da classificação mais recente do Scimago (Alterado pela
Resolução PPGEST 01/2024).
Art. 4º. A pontuação relacionada na Tabela 1 será dividida levando-se em
consideração o número de docentes do PPGEST indicados em cada artigo, incluindo
o solicitante.

 
 

Tabela 1: Pontuação dos periódicos segundo os Quartis do Scimago.

Áreas Q1 Q2 Q3 Q4
1) 10 7 5 0,5

2) a 8) 5 3,5 0 0
9) 1,25 0,5 0 0

 
Brasília, 08 de setembro de 2025.

 
 

Profa. Cira Etheowalda Guevara Otiniano
Coordenadora de Pós-Graduação

Departamento de Estatística
Universidade de Brasília

 
Documento assinado eletronicamente por Cira Etheowalda Guevara Otiniano,
Coordenador(a) de Pós-Graduação do Departamento de Estatística do
Instituto de Ciências Exatas, em 08/09/2025, às 14:35, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 13098485 e o código CRC 9F4098C8.

Referência: Processo nº 23106.090506/2024-03 SEI nº 13098485
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